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EDITAL Nº 076/2026 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(AS) SUPLENTES APROVADOS(AS) NO PROCESSO 

SELETIVO DE ALUNOS ESPECIAIS PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E FORMAÇÃO DE PROFESSORES, 

COM ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, e considerando as justificativas apresentadas pela Coordenação do 

Programa de Pós-Graduação em Educação Científica e Formação de Professores - PPGECFP, 

conforme informações constantes no Processo SEI nº. 072.7468.2025.0043320-56, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos suplentes Kesia Souza Frank e João Henrique 

Mota Silva, aprovados no processo de seleção de alunos especiais para o Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Educação Científica e Formação de Professores (PPGECFP), em níveis de mestrado 

e doutorado acadêmicos, com área de concentração em Ensino de Ciências e Matemática, no campus 

Universitário de Jequié, realizado em conformidade com o Edital n°. 003/2026, alterado pelas 

Portarias nº. 018 e 063/2026 cujo resultado divulgado pela Portaria nº. 105/2026, publicados, 

respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13 e 14/01, 11/02 e 05/03/2026. 

 

Art. 2° Os candidatos deverão matricular-se exclusivamente pelo e-mail da Secretaria 

Setorial de Cursos de Pós-Graduação de Jequié: sscjposgrad@uesb.edu.br , no dia 19 de março de 

2026, devendo anexar ao e-mail a documentação constante no item 4 do Edital n°. 003/2026. 

 

Art. 3° O candidato que não apresentar a documentação exigida para a matrícula no 

período estabelecido perderá o direito à vaga e ingresso no curso. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 16 de março de 2026. 
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REITOR 


